
 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 123, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar 

Municipal n.º 019, de 16 de dezembro de 2003, 

que dispõe sobre o Código Tributário 

Municipal. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei Complementar: 

 

 Art. 1.º O §1.º, do artigo 22, da Lei Complementar Municipal n.º 019, de 16 de 

dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido do item 11.05, com a seguinte redação: 

 

“11.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento à distância, em 

qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, 

realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, 

inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o 

prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza." 

 

Art. 2.º O artigo 26, da Lei Complementar Municipal n.º 019, de 16 de dezembro 

de 2003, passa a vigorar acrescido do inciso IV, com a seguinte redação: 

 

“IV – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 

serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 

17.05 e 17.10, constantes no § 1º do artigo 22, sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores 

deste artigo, exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados ao monitoramento e 

rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em 

circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio 

ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 

independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de 

telecomunicações que utiliza.” 

 

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 30 de novembro de 2021. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 
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